
Superior Tribunal de Justiça

RO nos EDcl no HABEAS CORPUS Nº 529.379 - SC (2019/0253618-7)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : JOSIMAR DE PROENCA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
 THIAGO YUKIO GUENKA CAMPOS  - SC036306 

 

  

DESPACHO

Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões ao 
recurso no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.
Publique.
Intime-se.

 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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